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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 02/06/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 31/05/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

Alto Paraíso, 05 junho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1565/2017
DATA: 05 de Junho de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.° 064/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 064/2017 em favor da  empresa  
NM EVENTOS LTDA ME, o item 07, e a favor da empresa ANY CAROLINE DANTAS DOS SANTOS ME, os itens 
02 e 08, que tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria 
de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra 
Baixo, Cavaquinho, Violino, Técnica Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, no dia 02/06/2017 às 13:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação 
de uma empresa para fornecimento de Materiais e Equipamentos Ambulatorial e Hospitalar, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I ”.
 RESULTADO:
 LOTE I – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE EMERGÊNCIA  
Classificação Empresa  Valor
1 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$ 23.207,91 
2 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$ 24.195,88 
3 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP  R$ 30.120,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 34.542,35 
5 MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP  R$ 35.540,00 
  LOTE II – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS  
Classificação Empresa  Valor
1 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$   6.192,98 
2 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$   7.518,42 
3 ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP  R$ 12.000,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 23.592,32 
  LOTE III – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS AMBULATORIAL E HOPISTALAR  
Classificação Empresa  Valor
1 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME  R$ 20.113,12 
2 DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP  R$ 21.550,36 
3 HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSP. LTDA  R$ 24.835,00 
4 POLLO HOSPITALAR LTDA  R$ 30.969,00 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 02 de Junho de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N º 251/2017
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais. 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 009/2017, de 03/01/2017, que designou a servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, 
portadora CI/RG nº. 6.872.777-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, para 
assinar e responder pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER, a partir de 05 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 (cinco) dias do mês 
de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade/RG sob 
n.º: 10.466.761-9 e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º068.230.979-65, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 05 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 (cinco) dias do mês 
de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2017
SÚMULA: Concede GR a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Complementar 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação, a servidora MÁRCIA APARECIDA MAESTRO, portadora da 
Carteira de Identidade RG n.º 7.721.692-8, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 
05 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 (cinco) dias do mês 
de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
DO OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para Prestação de Serviços de Assessoria Técnica para 
formação e capacitação de profissionais que atuam na concepção, planejamento e execução da política pública da 
Assistência Social – SUAS deste Município de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações constantes no Anexo I, que 
integra este Edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 25/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 

 

ASILO RECANTO DA AMIZADE 
CPNJ: 84.782.325/0001-63 

Rua Lenir Nicoleti, 940 – Centro – CEP: 87.580-000 – 
Telefone: (44) 3656-2388 – Alto Piquiri – Paraná 

 

BALANCETE FINANCEIRO 
 

 
RECEITAS 

 

 
DESPESAS 

DESCRIÇÃO VALOR – R$  DESCRIÇÃO VALOR – R$  
 
Recurso Transferido em 
10/03/2017.................................. 
 
Recurso Transferido em 
12/04/2017.................................. 
 
 

 
 

12.000,00 
 
 

12.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Despesas Paga referente ao 
mês de Março e Abril/2017...... 

 
 

5.617,52 

 
TOTAL DAS RECEITAS – R$ 24.000,00 

 
TOTAL DAS DESPESAS – R$ 5.617,52 

 
Saldo do mês Anterior 
 

R$ 0,00 Saldo Disponível Atual R$ 18.382,48 

 
TOTAL – R$ 24.000,00 

 
TOTAL – R$ 24.000,00 

 

 

Alto Piquiri – Paraná, 02 de junho de 2017. 

 
 
 

_______________________________________ 
IRENI DE OLIVEIRA PIRES 

Presidente 

 

 

ASILO RECANTO DA AMIZADE 
CPNJ: 84.782.325/0001-63 

Rua Lenir Nicoleti, 940 – Centro – CEP: 87.580-000 – 
Telefone: (44) 3656-2388 – Alto Piquiri – Paraná 

 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS 
 
 
 

DATA CREDOR TIPO DE 
DOCUMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 
DE 

DOCUMENTO 
DA DESPESA 

VALOR – 
R$ 

 

31/03/2017 Fundo do Regime Geral da 
Previdência Social - INSS 

Débito em Conta - 
041901 

03/2017 4.384,84 

31/03/2017 Ministério da Fazenda – 
PIS/PASEP 

Débito em Conta - 
041902 

03/2017 117,90 

26/04/2017 Barbieri & Moreira Ltda Débito em Conta - 
551425000009446 

3027 327,00 

27/04/2017 J A da Silva & Simões Ltda - ME Débito em Conta - 
551425000009580 

815 787,78 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
TOTAL DAS DESPESAS  

 

 
                  R$ 5.617,52 

 
 
 

Alto Piquiri – Paraná, 02 de junho de 2017. 
 
 
 

_______________________________ 
IRENI DE OLIVEIRA PIRES 

Presidente 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 809/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 25/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 25/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de uma 
empresa habilitada para Prestação de Serviços  de Assessoria Técnica para formação e capacitação de profissionais 
que atuam na concepção, planejamento e execução da política pública da Assistência Social – SUAS deste Município 
de Alto Piquiri - Pr, conforme especificações constantes no Anexo I, que integra este Edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
R$ 30.000,00    
trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 808/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 26/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 26/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa habilitada para aquisição de materiais  de consumo, equipamentos e serviços de terceiros, de acordo com o 
convênio 148/2013, referente ao Programa  IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO Á FAMILIAS E INDIVÍDUOS e  conforme descrição no anexo I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
RP MÓVEIS E PAPELARIA ME R$ 3.272,50     três mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP R$ 6.500,00     seis mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 033/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
Serviços para Fornecimento de Refeições a servidores do município de Altônia no desempenho de suas funções na 
cidade de Umuarama.
VALOR MÁXIMO: R$ 15.000,00  (quinze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 01 de junho de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 13 de junho de 2017 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$- 30,00 – (trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 01 de junho de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 015/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
*GASSIS COMERCIO DE GAS LTDA. - ME, situada na Av. Tupãssi, 3971, Jardim América, CEP: 85.935-000 na 
cidade de Assis Chateaubriand – PR. – CNPJ: 01.552.370/0001-02, neste ato representado por seu representante 
legal: EDSON MASSAMI HISSATOMI, conforme documentos comprobatórios CPF: 455.989.089-72 e RG: 4.025.312-
2/SESP/PR.;
 Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS/GLP COM 13KG PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
*GASSIS COMERCIO DE GAS LTDA. – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 RECARGA DE GÁS/GLP EXCLUSIVA PARA MPE COTA 25% Unid 375,00 R $ 
44,500 16.687,50 SUPERGASBRAS
2 RECARGA DE GÁS/GLP MERCADO GERAL COTA 75% Unid 1.125,00 R $ 
44,500 50.062,50 SUPERGASBRAS
VALOR TOTAL: (sessenta e seis mil setecentos e cinquenta reais). R$ 66.750,00  
 VALOR: R$ 66.750,00(sessenta e seis mil setecentos e cinquenta reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2017
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 05 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TST), COM 
GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, 
CURITIBA, TIBAJI, PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE SERÃO 
ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 05/06/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
Luiz Gabriel De Souza

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
*ERRATA DE PUBLICAÇÃO
ASSUNTO: O PROCESSO EM TELA NÃO SE TRATA DE REGISTRO DE PREÇO.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 025/2017 - Pregão Presencial nº 016/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME CNPJ- 07.923.463/0001-74
*VS DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (tecido, colchões e 
gêneros alimentícios), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 02 de junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
*ERRATA DE PUBLICAÇÃO
ASSUNTO: O PROCESSO EM TELA NÃO SE TRATA DE REGISTRO DE PREÇO.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 025/2017 - Pregão Presencial nº 016/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME CNPJ- 07.923.463/0001-74
*VS DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 08.706.886/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (tecido, colchões e 
gêneros alimentícios), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 02 de junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PP 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA – ME -  CNPJ- 07.923.463/0001-74
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (tecido, colchões e 
gêneros alimentícios), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 4.795,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 39/2006.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 
CELIO JOSÉ LOPES
CPF: 930.017.389-87
05/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PP 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
*VS DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 08.706.886/0001-03
  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (tecido, colchões e 
gêneros alimentícios), PARA ATENDER O “PROGRAMA BRASIL CARINHOSO” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 7.512,50 (SETE MIL QUINHENTOSE DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 39/2006.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
VS DUTRA - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME 
VALDEMIR SOUZA DUTRA
CPF: 896.933.299-53
05/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR     

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2017 – PMCG
PROCESSO N.º 039
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para aquisição futura e parcelada de material asfáltico pré-misturado frio a 
denso (PMF/D) para manutenção e reparos das vias públicas pavimentadas do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 21/06/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 21/06/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição futura e parcelada de material 
asfáltico pré-misturado frio a denso (PMF/D) para manutenção e reparos das vias públicas pavimentadas do Município 
de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EDITAL N.º 016/2017
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas para assumir o cargo que se especifica, aprovadas em Concurso 
Público Municipal, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante 
apresentação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidas com os documentos necessário 
elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1723768 DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS 061.211.859-29 72,50 6º
1723506 CAMILA KATIUSCIA BASTOS COIMBRA 088.018.109-54 72,50 7º
A candidatas convocadas deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma 
completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta das candidatas.
O não comparecimento das candidatas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, 
implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezessete. 
(05/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO N° 19/2017

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º,
da Resolução nº 014/2016 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro deste
Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  -  CISA,  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
384.059,34 (Trezentos e oitenta e quatro mil, cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), para
reforço da seguinte dotação orçamentária:

           0300 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
           0303 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

103020003.2010- Ministério da Saúde – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
(64) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 31327                 R$  384.059.34

            TOTAL                                                                                     R$ 384.059.34

  Art. 2º. Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso
de arrecadação da fonte 31327, nos termos do art.  43 da Lei  Federal  n.  4.320/64,  considerando a
tendência do exercício.

                       Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato entrará em vigor a partir
desta data.

                          SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL
DE SAÚDE, aos 26 (vinte e seis) de Maio de 2017.

 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

   Presidente

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FRANCISCO ALVES – PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº 550 – Fone (44) 3643-1301 – CEP: 87570-000
PORTARIA Nº 003/2017.
O Senhor RUBENS EUGÊNIO DOS SANTOS - Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. AMÉLIO AVANCI NETO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.820.779-9 SSP/PR, cedido 
através da Portaria nº 135/2017 do Poder Executivo Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, do qual integra 
o quadro de funcionários daquele poder, para ocupar o cargo de Controlador Interno do Poder Legislativo.
Art. 2º - O Controlador Interno nomeado, Sr. AMÉLIO AVANCI NETO, exercerá suas funções junto a Câmara Municipal 
de Francisco Alves, em total compatibilidade de horários com suas funções exercidas na Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, de modo a não gerar qualquer prejuízo aos entes envolvidos.
Art. 3º - Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo controlador Interno, nomeado sem qualquer 
ônus ou encargos à Câmara Municipal de Francisco Alves, nem mesmo maiores ônus ou encargos suplementares, 
para a Prefeitura Municipal de Francisco Alves.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 002 de 21 de fevereiro de 2017.
Art. 5º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação sendo que seus efeitos retroagem ao dia 13 de maio 
de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves-Pr, aos 31 dias do mês de maio de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
MARCIO ROBERTO DA SILVA (CPF N°810.110.409-720 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para avicultura de corte (LI n°101734, val:22/06/2017) a ser implantada LOTE Nº 30, GLEBA Nº 6, 1ª SECÇÃO DA 
COLÔNIA TAPEJARA, MUNICÍPIO DE GUAPOREMA-PR. 

súMula de requeriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
MARCIO ROBERTO DA SILVA (CPF N°810.110.409-720 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para avicultura de corte instalada LOTE Nº 30, GLEBA Nº 6, 1ª SECÇÃO DA COLÔNIA TAPEJARA, MUNICÍPIO DE 
GUAPOREMA-PR. 

cÂMara MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2017. TREINAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS NO PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita 
no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida 
Carlos Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, 
residente na Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 783, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CONTAFI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF nº 10.571.558/0001-80, com sede à Rua Neo Alves Martins, 1.384 – Zona 03 – 4º andar – Salas 
41/43/44, CEP 870050-110, na cidade de Maringá – Pr., resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
de Treinamento e inserção de dados no Portal de Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
referente aos períodos de maio/2013 a maio de 2017, de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013, firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 03/2017, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 31/05/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, Prestação de Serviços de treinamento e inserção de dados no Portal de 
Transparência na Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, referente aos períodos de maio/2013 a maio de 
2017, de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 31 de Maio de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

Prefeituta MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RP MÓVEIS E PAPELARIA ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais  
de consumo, equipamentos e serviços de terceiros, de acordo com o convênio 
148/2013, referente ao Programa  IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO Á FAMILIAS E INDIVÍDUOS e  
conforme descrição no anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 05 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.272,50 (três mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 26/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS GABRIEL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO LICITAÇÃO
REF.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017
TOMADA DE PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO N.º 001/2017
A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Rua Monte Belo, 607 - Centro,  Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
05/06/2017 às 13:00 horas, na modalidade TÉCNICA E PREÇO, o qual tem como objeto a locação mensal de Software 
de Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento 
Anual,Plano Plurianual, Controle Patrimonial licitação e compras,recursos humanos e folha de pagamento, portal da 
transparência e E-social, incluindo licenciamento do software,implantação,conversão de dados existentes, suporte 
técnico operacional, treinamento e atualizações de versão que contemplem todas as obrigações legais,corretivas, 
evolutivas  e as que vierem ser exigidas pela legislação, em conformidade com as especificações descritas no termo 
de referência em anexo, a contar da data da assinatura do contrato da licitação, por um período de 24 meses. 
VENCEDOR:
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 05 de junho de 2017.
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeituta MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N.º 02/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 21/07/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 21/07/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a vista a contar data de assinatura do contrato.
TIPO: Maior Lance ou Oferta.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
OBJETO:
Esta licitação destina-se a receber propostas para a Concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, 
à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e Parque de Diversão para 
realização das festas das nações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 05 de junho de 2017.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EDITAL Nº 32/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015 e suas alterações, 
considerando as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, resolve estabelecer e divulgar 
as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária de uma(01) vaga de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades 
municipais, cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos 
e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053, de 03 de Março 
de 2017 e suas alterações, na qual compete solver todas as dúvidas eventuais sobre a seleção, sendo realizado da 
seguinte forma:
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS
Professor de Educação Física 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 05 DE JUNHO DE 2017 À 09 DE MAIO DE 2017.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min. No dia 09/06/2017, as inscrições 
encerrarão às 16:00 horas.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 18 DE JUNHO DE 2017, às 08h:00min da manhã, na Escola Municipal 
Souza Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a 
inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
d) Comprovação da formação para atuar como professor de educação física.
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
e) possuir formação para o cargo de Professor de Educação Fsica.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 20 (vinte) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, notadamente para seguimento da 
educação, das quais os candidatos tomam ciência e aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal, 
mas havendo necessidade pela natureza do trabalho, como por exemplo na educação, poderá avançar em qualquer 
território nacional;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. Remuneração Mensal: A remuneração do cargo será a prevista no inciso II, do artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 2010, que trata da contratação temporária, correspondente ao piso inicial conforme 
qualificação para os profissionais do magistério.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos gerais, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das Palavras – Sinônimos, 
Antônimos, Parônimos, Homônios. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero, 
masculino e feminino; número – singular e plural) e Interpretação de Texto; Emprego dos Pronomes. Regência nominal 
e verbal. Concordância Nominal e Verbal.
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triangulo e 
retângulo.
CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos. País (União), Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul. Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 21 de 
junho de 2017 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 22 de junho 
de 2017, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1.  Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 06 (seis) meses prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme as necessidades da administração pública;
13.2. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
13.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 1º de Junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO NÚMERO DE VAGAS REMUNERAÇÃO
Professor de Educação Física 01 + Cadastro de Reserva Correspondente ao piso inicial 
conforme qualificação para os profissionais do magistério.

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 32/2017
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO: Profissional da Educação
CARGO: Professor de Educação Física
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, 
alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional. 
Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Físicas para implantar o hábito dos alunos à prática do esporte.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Obrigatória Formação em Licenciatura Plena em Educação Física  

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ___________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. ______________Órgão Expedidor ______
CPF ________________________Email  __________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:______________________ Cidade: _________________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (  )SIM (  )NÃO
QUAL?: _________________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2017.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 32/2017 NÚMERO DA INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul-PR, ______ de ________________ de 2017.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 32/2017
MODELO DE RECURSO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _____________Órgão Expedidor _______
CPF __________________________Email  ________________________________
Endereço: ___________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________ Cidade: ________________________
Cep: ________________Telefone: _________________ Celular:_______________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________
Assinatura do Recorrente: ________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 090/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de carimbos, almofadas e borrachas para carimbos, os quais serão 
empregados nos trabalhos a serem realizados pelos servidores deste 
município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de junho de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 091/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de máquinas de servidores (Datacenter), licença de softwares e 
materiais de consumo, que serão empregados pela Administração Municipal 
no gerenciamento dos Sistemas, Sites e Dados. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 20/06/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h59min do dia 20/06/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 20/06/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 092/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada 
visando o fornecimento de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a 
serem empregados na manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos 
pertencentes a frota municipal deste Município de Guaíra, conforme normas 
(artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999 c/c item 8 da Resolução Conmetro nº 
011/1988, subitem 8.3.1 do Regulamento Técnico Metrológico e aprovado pela 
Portaria Inmetro nº 201/2004, em comprimento ao disposto na Lei nº 9.933/1999 
e na Resolução nº0011/88 do Conmetro. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de junho de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.188/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 38.500,00 (tinta e oito mil e quinhentos reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 Fundo Municipal da Assistência Social
08.244.0022.2.126 Suplementação Alimentar – Cestas Básicas
3.3.90.32.00.00 481 Material, Bem ou Serviço para Distribuição  38.500,00
FONTE 000 Recursos Ordinários Livres 
TOTAL GERAL 38.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários Livres 38.500,00
TOTAL  38.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO 10/2017
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 055/2016 para Reordenamento do Serviço de Acolhimento 
Institucional do município de Icaraima – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 e em reunião ordinária do dia 01 de junho de 2017, pela ata nº 48/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 055/2016 para Reordenamento do Serviço de Acolhimento 
Institucional do município de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O valor a ser repassado para execução das ações será de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) fundo a 
fundo, o qual será aplicado com ações de custeio e investimento.
Art. 3º - O prazo para execução das ações será de 12 meses podendo ser prorrogado para mais 12 meses.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 01 de junho de 2017.
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.190/2017
DATA: 05/06/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  HIDRAMED COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os itens 
33, 34, 88, 182, 183, 184, 194, 202, ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA – EPP os itens 01, 03, 12, 14, 24, 28, 38, 71, 75, 
85, 87, 110, 112, 113, 115, 119, 121, 128, 131, 132, 133, 134, 136, 138, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 
155, 156, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 191, 192, 213, 215, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 241, 243, 244, 
245, 246, 273, A. D. DAMINELLI ME os itens 26, 30, 45, 52, 59, 65, 81, 83 e 124, EFETIVE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES os itens 04, 05, 06, 08, 10, 29, 35, 37, 46, 47, 50, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 70, 74, 79, 80, 86, 90, 
91, 92, 94, 95, 97, 100, 102, 104, 105, 107, 114, 120, 126, 137, 151, 159, 162, 163, 164, 165, 167, 168, 170, 180, 181, 
185, 187, 188, 189, 195, 196, 203, 204, 205, 216, 217, MARYMED DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS os 
itens 02, 07, 09, 11, 15, 16, 17, 23, 25, 48, 49, 51, 69, 73, 76, 84, 89, 109, 111, 123, 153, 154, 157, 169, 206, 207, 208, 
209, 210, 212, 214, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 263, 264, ECO FARMA COM. MEDICAMENTOS LTDA os itens 13, 
18, 20, 21, 22, 31, 32, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 72, 77, 96, 98, 99, 101, 103, 106, 108, 116, 117, 
118, 127, 129, 130, 135, 149, 150, 152, 158, 160, 161, 166, 179, 186, 196, 197, 198, 199, 200, 211, 231, 232, 233, 
234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 
265, 266, 267, 268, 270, 271, 272, 274, 276, 277, 278, referente ao processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços n.º 051/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial Registro de Preços 
n.º 051/2017 em favor das empresas HIDRAMED COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ASSUNÇÃO 
E MORETTO LTDA – EPP, A. D. DAMINELLI ME, EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES, MARYMED 
DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS e ECO FARMA COM. MEDICAMENTOS LTDA, cujo objeto trata da 
aquisição de materiais de consumo da saúde para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA 212/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências,
RESOLVE: 
Art. 1°-Instituir Comissão Coordenadora e Equipe Técnica com a finalidade de orientar e coordenar o processo de 
elaboração do Plano Municipal de Educação (PME).
Art. 2º A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes da sociedade civil , a seguir mencionados, 
sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
1 VALDEIR ALVES FELIPE Diretor de Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Laser
2 VALDELICE AP.G. RAMOS MESSIAS Diretora da Escola Municipal Irmã Dulce
3 KÉSIE VIVIANE BETINELLI DE SOUZA Professora
4 EDSON JAQUES SANTOS Diretor da Divisão Tesouraria e Finanças
5 JOÃO BATISTA IANQUE Diretor da Divisão Saúde e Vigilância Sanitária 
6 VALDIRENE DA SILVA P. SANTOS Diretor da Divisão Assistência Social
7 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO Professora
8 MARIA JOANA DE CALDAS SILVA Professora
9 MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ Secretária Municipal de Adm. e Finanças
10 BRUNO SATURNINO E SOUZA Chefe da Seção de Atendimento Social
11 VERA LUCIA DO AMARAL C. DEZEN Chefe da Seção de Cultura e Representante do CASC - FUNDEB
12 LUCIENE FIGUEIREDO DE O. ALMEIDA Professora
13 EDINALDA MARROQUIO BRAGA Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe
14 GUSTAVO GOMES BELINI Chefe da Seção de Educação e Representante do Conselho 
Municipal de Transporte Escolar

15 ELIZABETE IANQUE COSTA Chefe da Seção de Tesouraria
16 JOSÉ MARCOS BICUDO Vereador
17 SALVADOR DIEGO DE OLIVEIRA Vereador
18 GILSON ALVES SILVA Vereador
19 RAFAEL DIEGO PERES Vereador
20 DIEGO NIEDO DE ALMEIDA Vereador
21 ANTONIO CARLOS VIGO Diretor do Colégio Estadual Marechal Arthur da Costa e Silva 
22 MAURICIO ZANFERRARI BRAGA Contador
23 AUGUSTO BROGIATO Assessor Jurídico
24 GEOVANE TEDARDI DE MESSIAS Diretor da Divisão de Recursos Humanos
25 MARLIS EDUARDA MENDES FERNANDES Chefe da Seção Esporte e Laser
Art. 3°- A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Divisão Municipal de Educação e seus respectivos 
suplentes, sendo que o primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
1. VALDEIR ALVES FELIPE 
2. GUSTAVO GOMES BELINI 
3. SIMONE CRISTINA PALOTA RIBEIRO 
4. CELINA APARECIDA BELINI MARQUES
Art. 4º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar proposta de trabalho para a adequação/elaboração do Plano Municipal de Educação em 2017/2020;
b) Estruturar a análise situacional da realidade educacional do município, considerando as metas previstas no Plano 
Nacional de Educação;
c) Elaborar o texto-base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhá-lo à Comissão Coordenadora;
d) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das proposições da consulta pública;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de aprovação do Plano Municipal de Educação a ser analisado e, posteriormente, 
encaminhado ao Legislativo. 
Art. 5º - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora:
a) Mobilizar a sociedade civil organizada para discussão dos problemas educacionais, tendo como referência o 
diagnóstico do município e as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação;
b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto-base do PME organizado pela Equipe Técnica;
c) Elaborar relatório com as proposições apresentadas por ocasião da consulta pública e encaminhá-lo à Equipe 
Técnica;
d) Validar a versão final do documento – base.
Art. 6°-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

suMula de Pedido de licenÇa de oPeraÇÃo
O Produtor Rural abaixo mencionado, torna público que recebeu do IAP,
Licença de Operação para um sistema de irrigação por Pivô Central,
-Produtor: José Carlos Rossato
-Atividade: Irrigação
-Endereço: Linha Madrugada
-Município: Palotina-PR.
-Validade: 22-05-2021

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 130/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: REAJUSTA VALORES PARA FINS DE CÁLCULO DO ITBI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
legais de conformidade com o art. 71, da Lei Municipal nº 172/1998, de 23.12.98 e alterações posteriores e 
CONSIDERANDO:
a) A necessidade de se apurar um valor mínimo de avaliação aos imóveis rurais, para cobrança do ITBI – 
“Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos”;
b) Que os valores venais atribuídos aos imóveis rurais neste Município de Cafezal do Sul através do 
Decreto nº 003/2014, de 08 de janeiro de 2014, encontra-se defasado, levando-se em consideração os levantamentos 
realizados junto à Fazenda Estadual, para recolhimento do ITCD e às consultas aos intermediários em transações 
imobiliárias desta região;
c) Que é necessário padronizar-se o valor venal dos imóveis rurais para que a receita tributária do 
Município não sofra tanto quanto vem sofrendo em decorrência das constantes transações realizadas por valores 
irreais, muito aquém da realidade comercial da região,
D E C R E T A;
Art. 1º - Fica reajustado o Valor Venal dos Imóveis Rurais, por alqueire paulista, para efeitos de ITBI – Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, que passam a obedecer aos seguintes parâmetros:
I. Propriedades confrontantes com área urbana ou PR 323.....R$ 42.000,00 
a) Alagados – desconto de 30% (trinta por cento) do valor do alqueire.
II. Demais propriedades.................................................................R$ 35.000,00 
a) Alagados – desconto de 30% (trinta por cento) do valor do alqueire.
Art. 2º - A avaliação nunca poderá ser inferior ao valor constante da tabela contida no artigo anterior, e, havendo 
benfeitorias no imóvel, o seu valor deverá ser acrescido ao da propriedade nua, levando-se em conta o seu estado 
e valoração adequada.
Art. 3º - Toda vez que houver necessidade, a tabela consignada no art. 1º, será adequada à realidade do momento, 
para mais ou para menos, conforme o caso.
Art. 4º - Revogam-se as disposições do Decreto nº 003/2014, de 08 de janeiro de 2014.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 287/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Agente de Saúde, em que foi investido por 
MARIA FERREIRA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 1.060.938-1 SSP/Pr, nomeada através 
da Portaria nº. 006/1994, item nº 05, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 30 de março de 2016, a partir de 02 de junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2017
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E CRIADORES RURAIS DE MARIA HELENA
OBJETO: Pelo presente Contrato o PERMITENTE permite, com base na Lei 1.400, de 30 de novembro de 2016, o 
uso pelo PERMISSIONÁRIO, do seguinte bem móvel de propriedade do PERMITENTE: PÁ CARREGADEIRA W20E, 
CASE, 1998, MOTOR CUMES, COR AMARELA, IDENTIFICAÇÃO JHS 0030249.
VIGÊNCIA: A presente permissão de uso será gratuita e concedida com prazo de 02 (dois) anos, iniciando-se em 02 
de junho de 2017 e terminando em 02 de junho de 2019.
RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido antes do seu vencimento por acordo mútuo ou por iniciativa de 
um dos contratantes, mediante notificação à outra parte com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Maria Helena, 02 de junho de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Permitente
Associação dos Produtores e Criadores Rurais de Maria Helena
Permissionária 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 048/2017, modalidade Pregão Presencial nº 041/2017, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de camiseta com estampa alusiva ao outubro rosa e 
novembro azul para Secretaria de Saúde, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 048/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº. 041/2017, realizada no dia 29 de maio de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01 e 02 a proposta apresentada pela empresa J. C. QUINHONE ATACADISTA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 21.278.380/0001-09.
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 069/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 041/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de camiseta com estampa alusiva ao outubro rosa e novembro azul para Secretaria de Saúde, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 048/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 041/2017, realizada no dia 29 de 
maio de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 01 e 02 na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a partir da 
data de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOÃO CARLOS QUINHONE
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 047/2017.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente para Secretaria de Saúde, 
com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE através da Portaria nº 1.857 de 13 de outubro de 2016.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/06/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 19/06/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 048/2017.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente para Secretaria de Saúde, 
com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 21/06/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 21/06/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
Resolução n° 004/2017.
Resolução que acrescenta o § 3º no Artigo 2º da resolução de nº 001/2011 da Câmara Municipal de Maria Helena, 
Estado do Paraná, e dá outras providências:
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 39, inciso XV, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgada a seguinte Resolução: 
Art. 1º – Acrescenta o parágrafo 3º, no artigo 2º da Resolução nº 001/2011, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º – (...)
(...)
(...)
§ 3º - As despesas serão calculadas por período de 24 horas, contando o momento da partida até o dia da chegada a 
sede da Câmara Municipal de Maria Helena.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, 16 de maio de 2.017.
GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO
Presidente
GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
1º Secretário
VILMAR ANDRADE DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 049/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos alimentícios e produtos de higiene 
e limpeza para Secretaria de Transportes e Obras Publicas e Secretaria do Bem Estar Social de acordo com as 
especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 22/06/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 22/06/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 050/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas 
PVC E POLIESTER c/ SANEFAS para Secretaria Municipal de Saúde.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 22/06/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 22/06/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                        

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 123/2017
Súmula: concede aposentadoria proporcional compulsória.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Carlos Scarpeline 
Zanque;      
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) CARLOS SCARPELINE ZANQUE, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de 
Maria Helena, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 01, portador(a) do RG nº  
1.861.746/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 089.450.049-04, aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade, com 
proventos mensais e proporcionais a 2.810/12.775 avos, com fundamento no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, 
c.c. art. 129, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 002/93, de 28/01/1993 e art. 29, da Lei Complementar 
Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 182,50(cento e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), constante na planilha de cálculo de proventos de fls. 13.
Art. 3º - Para efeito de recebimento por força do § 3º, do art. 39, c.c. art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, será 
pago o valor correspondente a 1(um) salário mínimo vigente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 5 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 051/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para Secretaria de Saúde de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente 
com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal de Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 23/06/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 23/06/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                        
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 052/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Uniformes Escolares 
para as Escolas da Rede Municipal de Ensino de acordo com os modelos padrão do Município e as especificações 
constante no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 23/06/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 23/06/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 05 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 070/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 042/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de material de consumo, eletrodomésticos, computadores, impressoras e moveis para escritório, para 
Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Administração e secretaria de Saúde, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 049/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 042/2017, realizada no dia 02 de junho de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 06 e 13 nos locais indicados 
na autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Solicitante no prazo máximo de 15 dias.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato e 
termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento e instalação do objeto da presente contratação, o valor de R$ 2.215,00 (dois mil duzentos e quinze 
reais).
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 074/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 042/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de material de consumo, eletrodomésticos, computadores, impressoras e moveis para escritório, para 
Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Administração e secretaria de Saúde, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 049/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 042/2017, realizada no dia 02 de junho de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item nº 04 nos locais indicados na 
autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Solicitante no prazo máximo de 15 dias.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato e 
termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento e instalação do objeto da presente contratação, o valor de R$ 142,14 (cento e quarenta e dois reais 
e quatorze centavos).
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WILSON TADASHI NAITO
Sócio Administrador
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 02/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 02/06/2017 1.430,00           Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 01/06/2017 787,20              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 02 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 036/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1410/2016 de 
26/12/2016. 

 
DECRETA 

     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –6/3.3.90.30.00 – Material de consumo.......................................................................R$ 6.000,00 
 
TOTAL......................................................................................................................................R$ 6.000,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................R$ 6.000,00 
 
TOTAL......................................................................................................................................R$ 6.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de junho do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, 
Agente Político, Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua 
Gloria, nº 1261, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.466.809-44, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná, 5355, CEP 87.502-000, 
Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
09.205.792/0001-05, e no ICMS sob o nº 90423025-19, neste ato representada por 
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER, brasileira, casado, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.118.761-8, inscrita no CPF/MF sob n.º 634.553.589-
34 denominada CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 042/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, eletrodomésticos, 
computadores, impressoras e moveis para escritório, para Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Administração e secretaria de Saúde, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 049/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 
042/2017, realizada no dia 02 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 03 e 10 nos locais indicados na autorização de fornecimento emitida pela 
Secretaria Solicitante no prazo máximo de 15 dias.
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos 
itens licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa 
qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
devera substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de ate 03 (três) dias não 
sendo substituídos neste prazo o processo licitátorio será considerado nulo e sem 
nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de assinatura do contrato e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento e instalação do objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 768,90 (setecentos e sessenta e oito reais e 
noventa centavos).
Parágrafo Primeiro: O preço aqui contratado, já estão incluídos os impostos federais, 
estaduais e municipais, e ainda, as despesas de embalagem, transporte, seguro e 
outras despesas da conta da CONTRATADA;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta 
corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser 
emitida após recebimento. 
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que 
venha ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada 
no presente contrato. 
Parágrafo Quarto: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará 
nota fiscal eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes 
certidões: prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE) e Certidão Negativa de 
Débitos Federal; 
Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos 
decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias vigente no exercício.
03.000 – Secretaria de Administração Geral
03.001 – Divisão de Administração Geral
03.001.04.122.0002.2.003 – Manutenção das At. de Administração Municipal
F – 01000 – 13/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
03.002 – Divisão de Tesouraria e Contabilidade
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e 
Finanças
F – 01000 – 33/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.
05.000 – Secretaria de Educação
05.001 – Divisão de Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de 
Educação
F-01103 – 62/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
F-01103 – 66/3.3.90.30.00.00  - Material de Consumo
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde
F – 01303 – 143/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
08.000 – Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente
08.001 – Divisão de Agricultura
08.001.20.606.0014.2.048 – Manutenção da Atividades da Agricultura
F-01000 – 243/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
CLAUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES: A CONTRATADA 
obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato que a 
critério do CONTRATANTE, se façam necessário ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.  
CLAUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento ajustado;
II - Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; e 
designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento 
do presente contrato.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I – Entregar os itens licitados com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé 
na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente o produto entregue deteriorado ou em condições 
impróprias de uso; 
III - Manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 
qualificações que ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
IV - Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, 
sempre que houver alteração; e
V - Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos 
previdenciários, fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste Contrato.  
CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do 
fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do 
objeto contratado, 
c) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 
do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde e a 
Secretaria de Administração o acompanhamento do fornecimento do objeto da 
presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade 
com o solicitado; 
d) Conferir o fornecimento do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais, devendo aferir, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 
e) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do 
Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto 
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do 
servidor designado para a fiscalização. 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 
8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante 
interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como 
preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual;
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
III.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das 
faturas emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução 
direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.  
I - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta 
do Município de Maria Helena. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Constituem motivos para 
rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação 
das multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8666/93. 
Parágrafo Segundo: A rescisão deste Contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito do Município de Maria Helena nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o Município de Maria Helena; 
III - Judicial, nos termos da legislação.  
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
Parágrafo Quarto: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Quinto: A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente 
instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal nº 004/2007, de 25 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto nº 001/2010, 
de 11 de janeiro de 2010, e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público (coletivo). 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: Uma vez firmado o presente 
Contrato terá ele seu extrato publicado no Diário do Município pelo CONTRATANTE, 
em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER
Sócia Administradora
Testemunhas:
1.
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG. n.º 3.923.414-9
Maria Helena – PR
2.
LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG. n.º 12.529.101-5.
Maria Helena - PR

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 072/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, 
Agente Político, Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua 
Gloria, nº 1261, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.466.809-44, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, ADIVALDO SERGIO LAGO E CIA LTDA 
- ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná, 814, CEP 87.480-
000, centro, na cidade de Maria Helena no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 12.661.664/0001-80, e no ICMS sob o nº 90535927-48, neste ato representada 
por ADILSON ROBERTO LAGO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.284.115-5/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 695.372.599-
00 denominada CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 042/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, eletrodomésticos, 
computadores, impressoras e moveis para escritório, para Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Administração e secretaria de Saúde, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 049/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 
042/2017, realizada no dia 02 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 12, 14 e 15 nos locais indicados na autorização de fornecimento emitida pela 
Secretaria Solicitante no prazo máximo de 15 dias.
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos 
itens licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa 
qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
devera substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de ate 03 (três) dias não 
sendo substituídos neste prazo o processo licitátorio será considerado nulo e sem 
nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de assinatura do contrato e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento e instalação do objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 8.330,00 (oito mil trezentos e trinta reais).
Parágrafo Primeiro: O preço aqui contratado, já estão incluídos os impostos federais, 
estaduais e municipais, e ainda, as despesas de embalagem, transporte, seguro e 
outras despesas da conta da CONTRATADA;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta 
corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser 
emitida após recebimento. 
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que 
venha ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada 
no presente contrato. 
Parágrafo Quarto: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará 
nota fiscal eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes 
certidões: prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE) e Certidão Negativa de 
Débitos Federal; 
Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos 
decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias vigente no exercício.
03.000 – Secretaria de Administração Geral
03.001 – Divisão de Administração Geral
03.001.04.122.0002.2.003 – Manutenção das At. de Administração Municipal
F – 01000 – 13/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
03.002 – Divisão de Tesouraria e Contabilidade
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e 
Finanças
F – 01000 – 33/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.
05.000 – Secretaria de Educação
05.001 – Divisão de Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de 
Educação
F-01103 – 62/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
F-01103 – 66/3.3.90.30.00.00  - Material de Consumo
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde
F – 01303 – 143/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
08.000 – Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente
08.001 – Divisão de Agricultura
08.001.20.606.0014.2.048 – Manutenção da Atividades da Agricultura
F-01000 – 243/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
CLAUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES: A CONTRATADA 
obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato que a 
critério do CONTRATANTE, se façam necessário ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.  
CLAUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento ajustado;
II - Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; e 
designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento 
do presente contrato.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I – Entregar os itens licitados com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé 
na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente o produto entregue deteriorado ou em condições 
impróprias de uso; 
III - Manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 
qualificações que ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
IV - Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, 
sempre que houver alteração; e
V - Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos 
previdenciários, fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução deste Contrato.  
CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do 
fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do 
objeto contratado, 
c) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 
do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, a Secretária de Educação e Cultura 
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando 
ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e 
de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência 
do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade 
com o solicitado; 
d) Conferir o fornecimento do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais, devendo aferir, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 
e) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do 
Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto 
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do 
servidor designado para a fiscalização. 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 
8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante 
interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como 
preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual;
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
III.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das 
faturas emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução 
direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.  
I - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à 
conta do Município de Maria Helena. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Constituem motivos para 
rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação 
das multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8666/93. 
Parágrafo Segundo: A rescisão deste Contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito do Município de Maria Helena nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o Município de Maria Helena; 
III - Judicial, nos termos da legislação.  
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
Parágrafo Quarto: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Quinto: A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente 
instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal nº 004/2007, de 25 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto nº 001/2010, 
de 11 de janeiro de 2010, e por outras normas de direito público ou privado que 
melhor tutelem o interesse público (coletivo). 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: Uma vez firmado o presente 
Contrato terá ele seu extrato publicado no Diário do Município pelo CONTRATANTE, 
em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para todos os fins de direito. 
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ADILSON ROBERTO LAGO
Sócio Administrador
Testemunhas:
1.
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG. n.º 3.923.414-9
Maria Helena – PR
2.
LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG. n.º 12.529.101-5.
Maria Helena - PR

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, brasileiro, casado, 
Agente Político, Médico inscrito no CRM/PR 5174, residente e domiciliado na Rua 
Gloria, nº 1261, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 778.196-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 201.466.809-44, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, INFATEC COMPUTADORES LTDA - 
EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná, 5195, Quadra 29, 
Lote 14, CEP 87.502-000, Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.720/0001-80, e no ICMS sob o nº 90211521-85, neste 
ato representada por MIGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.981.292-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 032.787.169-57, denominada CONTRATADA, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 042/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, eletrodomésticos, 
computadores, impressoras e moveis para escritório, para Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Administração e secretaria de Saúde, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 049/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 
042/2017, realizada no dia 02 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 01, 02, 05, 07, 08, 09 e 11 nos locais indicados na autorização de fornecimento 
emitida pela Secretaria Solicitante no prazo máximo de 15 dias.
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos 
itens licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa 
qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
devera substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de ate 03 (três) dias não 
sendo substituídos neste prazo o processo licitátorio será considerado nulo e sem 
nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de assinatura do contrato e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento e instalação do objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 6.848,00 (seis mil oitocentos e quarenta e 
oito reais).
Parágrafo Primeiro: O preço aqui contratado, já estão incluídos os impostos federais, 
estaduais e municipais, e ainda, as despesas de embalagem, transporte, seguro e 
outras despesas da conta da CONTRATADA;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta 
corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser 
emitida após recebimento. 
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que 
venha ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada 
no presente contrato. 
Parágrafo Quarto: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará 
nota fiscal eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes 
certidões: prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE) e Certidão Negativa de 
Débitos Federal; 
Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos 
decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias vigente no exercício.
03.000 – Secretaria de Administração Geral
03.001 – Divisão de Administração Geral
03.001.04.122.0002.2.003 – Manutenção das At. de Administração Municipal
F – 01000 – 13/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
03.002 – Divisão de Tesouraria e Contabilidade
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e 
Finanças
F – 01000 – 33/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.
05.000 – Secretaria de Educação
05.001 – Divisão de Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de 
Educação
F-01103 – 62/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
F-01103 – 66/3.3.90.30.00.00  - Material de Consumo
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde
F – 01303 – 143/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
08.000 – Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente
08.001 – Divisão de Agricultura
08.001.20.606.0014.2.048 – Manutenção da Atividades da Agricultura
F-01000 – 243/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
CLAUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES: A CONTRATADA 
obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato que a 
critério do CONTRATANTE, se façam necessário ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.  
CLAUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento ajustado;
II - Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; e 
designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento 
do presente contrato.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I – Entregar os itens licitados com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé 
na execução do contrato;
II – Substituir imediatamente o produto entregue deteriorado ou em condições 
impróprias de uso; 
III - Manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 
qualificações que ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
IV - Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, 
sempre que houver alteração; e
V - Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos 
previdenciários, fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste Contrato.  
CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do 
fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do 
objeto contratado, 
c) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 
do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o Secretário de Saúde,  Secretária 
de Administração e Secretária de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente o 
acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando 
ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e 
de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência 
do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade 
com o solicitado; 
d) Conferir o fornecimento do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais, devendo aferir, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 
e) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do 
Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto 
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do 
servidor designado para a fiscalização. 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 
8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante 
interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas: 
I. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como 
preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual;
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
III.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) não manutenção da proposta; 
d) retardamento da execução do objeto contratual; 
e) falha na execução contratual; 
f) fraude na execução contratual; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 
Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das 
faturas emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução 
direta, caso seja impossível à compensação com faturas vencidas.  
I - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta 
do Município de Maria Helena. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Constituem motivos para 
rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação 
das multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8666/93. 
Parágrafo Segundo: A rescisão deste Contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito do Município de Maria Helena nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o Município de Maria Helena; 
III - Judicial, nos termos da legislação.  
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
Parágrafo Quarto: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Quinto: A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente 
instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal nº 004/2007, de 25 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto nº 001/2010, 
de 11 de janeiro de 2010, e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público (coletivo). 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: Uma vez firmado o presente 
Contrato terá ele seu extrato publicado no Diário do Município pelo CONTRATANTE, 
em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador
Testemunhas:
1.
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG. n.º 3.923.414-9
Maria Helena – PR
2.
LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG. n.º 12.529.101-5.
Maria Helena - PR

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 049/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 042/2017, para aquisição de material de consumo, eletrodomésticos, 
computadores, impressoras e moveis para escritório, para Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 06 e 13 a proposta apresentada pela empresa 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.923.463/0001-74, nos itens 03 e 10 a proposta apresentada pela empresa R P 
MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.205.792/0001-05, 
nos itens 12, 14 e 15 a proposta apresentada pela empresa ADIVALDO SERGIO 
LAGO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.661.664/0001-80, nos 
itens 01, 02, 05, 07, 08, 09 e 11 a proposta apresentada pela empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.720/0001-80, no 
item 04 a proposta apresentada pela empresa PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.765.624/0001-25.
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná     
Processo/Edital nº 058/2017 – Dispensa de Licitação nº 004/2017.
Ref. Oficio nº 061/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratar CELSO SANTANA DE 
OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 10.770.802-2/SSP-PR, inscrito 
no CPF sob o nº 072.028.109-13, residente na Estrada Douradina, 724, lote 19 no 
Município de Maria Helena Paraná, para prestar serviços de Motorista de Ambulância 
no Distrito de Carbonera, com carga horaria de 40 (quarenta) horas por semana, 
por um período de 03 (três) meses, no valor global de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) a serem pagas em parcelas mensais de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais)
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fls nº 002 e 003, 
e, parecer jurídico fls nº 010, 011 e 012 contido no Processo de Licitação/Edital nº 
058/2017, Dispensa de Licitação nº 004/2017, a contratação direta esta amparada no 
art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 31 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
                                                              

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná     
PORTARIA RETIFICADORA n.º 098/2017.
Súmula: Retifica a Portaria nº 174/2015, que concedeu Aposentadoria por Invalidez 
Permanente com Proventos Integrais.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando, o disposto no Despacho 912/17-GCILB, exarado no Processo nº 
42650/16, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E
Art. 1º - O artigo 2 da Portaria nº 174/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de 
R$ 1.743,30 (um mil, setecentos e quarenta e três reais e trinta centavos), conforme 
planilha de cálculo de proventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 05 de junho de 2017.    
Registre-se e Publique-se
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014/2017
NOMEIA O SR. WILLIAN AKIYOSHI FUJII, NO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a contar de 05 de junho de 2017, o Sr. WILLIAN AKIYOSHI FUJII, 
portador da cédula de identidade nº 8.151.836-0 SSP-PR e CPF sob o nº 049.379.159-
08, no cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, símbolo CC-4, 
conforme autoriza a Lei Complementar Municipal nº 09 de 24 de Março de 2009.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz/PR, 05 de junho de 2017.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 057r5/2017
SUMULA: SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LEI Municipal 666/91,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 025/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: ALISON SCHLOSSER 03180105933, lote único do 
Pregão Presencial Nº  025/2017 pelo valor total de  R$. 54.162,50 (cinqüenta e quatro 
mil, cento e sessenta e dois  reais e cinqüenta centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná     
EXTRATO DE DISPENSA Nº 029/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para o Veículo: Ambulância Renault Máster ALLT, AMB1, ano 
de fabricação: 2014, Diesel, Placa AYJ-1533, utilizada para o transporte de pacientes 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 14859 
Bairro: CAMPOS ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO                             U.F.: SP
PREÇO:    
R$ 2.197,08 (dois mil, cento e noventa e sete reais e oito  centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06  de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 161/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de LUCIA ALVES DA SILVA, dando outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora LUCIA ALVES DA SILVA, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 26.644.691-7 SSP SP, e do CPF n.º 984.597.839-87, para ocupar 
o cargo de Chefe do Departamento de Vacinas e Imunização,  símbolo CC05, a partir 
de 06 de junho de 2017.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 dias do mês de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 160/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora MARLENE ALVES RODRIGUES 
NOVAK, para ocupar o Cargo de Ouvidor Municipal de Saúde e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 05 de junho de 2017, a servidora MARLENE ALVES 
RODRIGUES NOVAK, portadora da Cédula de Identidade RG. 8.246.882-0 SSP/PR 
e CPF 038.688.279-78, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo – I, do Quadro 
Efetivo de funcionários deste Município, para ocupar o Cargo de Ouvidor Especial de 
Saúde, em conformidade com as disposições da Lei nº 1.281 de 26/10/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 dias do mês de junho 
do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

súMula de requeriMento de licenÇa 
siMPlificada

MARIO TAKAHASHI (CPF N°555.478.779-72) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada 
ESTRADA SÃO TOMÉ, LOTE RURAL N°4/G-1, GLEBA N°10-PALMITAL, 
MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR. 

Prefeitura MuniciPal de ParoBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 295/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA DA GLORIA DE ALCANTARA EVANGELISTA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 3.908.697-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período 
de 30/05/2017 a 03/06/2017, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 297/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 
SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 05/06/2017 a 19/06/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de junho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 296/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
CLEIA SEIDEMANN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.712.821-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no período de 26/05/2017 a 31/05/2017, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de junho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 041/2017, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PÃES, 
BOLOS, SUCOS E DERIVADOS DO LEITE) DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, conforme descrição constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de junho de 2017, às 09h00min, na sala 
da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 05 de junho de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017), que teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS (10.00R20 RADIAL BORRACHUDO MISTO) 
PARA MANUTENÇAO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: AS3 AUTOMOTIVA LTDA
CNPJ/CPF: 09.151.179/0001-52
Item Descrição Marca Quant Valor Unit. Valor. 
Total 1 PNEU 10.00R20 RADIAL BORRACHUDO MISTO, desenho tipo borrachudo, 
16 lonas, para uso em eixos trativos do caminhão 2529
FIRESTONE T831 16,00 R$ 1.447,50 R$ 23.160,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 05 de junho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017), que teve como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA 
(LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO DE LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO EM TELEDIAGNÓSTICO LTDA. 
- EPP
CNPJ/CPF: 73.193.211/0001-61
Item Descrição Marca Quant. V a l o r 
Unit. Valor. Total 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA (LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO 
DE LAUDO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO,com 
telecomunicação entre a equipe médica do serviço e a Equipe da unidade de 
saúde 24 horas por dia; Laudos de rotina com prazo máximo para resposta de 12 
horas para a resposta; Laudos de urgência e emergência com prazo máximo de 40 
minutos para a resposta; Treinamento da equipe da unidade de saúde; Equipamentos 
para a realização do ECG concedido na forma de comodato. Em caso de mau 
funcionamento, a substituição do equipamento deve ser realizada em até 24 horas, 
sem ônus extras à Secretaria Municipal de Saúde. Pacote de 30 exames/mês, sendo 
que os excedentes terão o custo de R$-16,50 (dezesseis reais e cinqüenta centavos)
TELEVIDA 12,00 R$ 390,00 R$ 4.680,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 05 de junho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assitÊncia social
XaMBre – Pr

RESOLUÇÃO Nº 002, de 29 de maio de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes de 07 à 17 anos 
completos.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Xambre, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
Lei Municipal nº 1.623 de 03 de março de 2006, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto é estabelecer 
incentivo financeiro, por meio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos 
municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 
0 e 18 anos;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho 
Municipal da Assistência Social, realizada em 29 de maio de 2017, na Sala de 
Reuniões no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes de 07 a 17 anos 
completos, apresentado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social do 
Município de Xambre.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambre-PR, 29 de maio de 2017.
Neuza de Freitas Ribeiro
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal de assitÊncia social
XaMBre – Pr

RESOLUÇÃO Nº. 001, de 29 de maio de 2017
Súmula: Constituir Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambre, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 a Lei Municipal n° 1.623 de 03 de Março de 2006, e Regimento 
Interno, considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 
29 de maio de 2017, às 8h00min na Sala de Reuniões no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) de Xambrê,
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 23, de 15 de dezembro de 2016, que 
estabelece normas gerais para a realização das conferências de assistência social 
em âmbito nacional, estadual e do Distrito Federal,
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir a Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de 
Assistência Social, que terá como tema “Garantia de Direitos no Fortalecimento do 
SUAS”, composta pelos conselheiros abaixo nominados:
Representantes Governamentais:
Nereide Maria Seleti Ribeiro
Alex Pacheco Palma  
Representantes da Sociedade Civil:
Alicia Maria do Passos Mitsuhashi
Sirlene Bispo de Lima      
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Xambrê-Pr, 29 de maio de 2017.
Neuza de Freitas Ribeiro 
Presidente do CMAS

EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  86691708920
CADASTRO: 3143700 QUADRA:  0016 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /289 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 5 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 289 / 2017 

EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 86691708920
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES CPF/CNPJ:  07024998970
CADASTRO: 3341000 QUADRA:  0025 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /296 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 5 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 296 / 2017 

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES CPF/CNPJ: 07024998970
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE IWAMURA TANAKA, Nº 0 CEP.:   87504677 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

.

NEIDE DE FIGUEIREDO PICANCIO CPF/CNPJ:  01441974997
CADASTRO: 3340900 QUADRA:  0025 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 5 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 298 / 2017 

NEIDE DE FIGUEIREDO PICANCIO CPF/CNPJ: 01441974997
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAURO BISPO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  50784013934
CADASTRO: 4802830 QUADRA:  0002 LOTE:  00I3

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ACÁCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /295 / 2017 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 00I3,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 5 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 295 / 2017 

MAURO BISPO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 50784013934
ENDEREÇO: RUA LAGUNA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3143700, constituído pelo lote 0015, quadra 0016, do bairro Parque 
das Jaboticabeiras, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço Rua Guarapuava, nº 1854, Nova Olimpia - Pr, mas 
retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/289/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/06/6138, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05, de junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3340900, constituído pelo lote 0015, quadra 0025, do bairro Parque dos Bandeirantes, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida dos Girassois, nº 4344, Umuarama - Pr, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/298/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/06/6138, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05, de junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3341000, constituído pelo lote 0016, quadra 0025, do bairro Parque dos Bandeirantes, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Rua Cambe, nº 3864, Umuarama - Pr, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/296/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/06/6138, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05, de junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4802830, constituído pelo lote 00I3, quadra 0002, do bairro Jardim Acácia, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Porto Alegre, nº 5133, Umuarama - Pr, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 64/295/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/06/6138, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05, de junho de 2017.
Divisão de Postura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais diversos 
para a  oficina mecânica e oficina de funilaria, do Pátio Rodoviário, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 21/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE JUNHO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) chassi de caminhão, 0km (zero quilometro),  ano 
de fabricação 2016/2017 e 01(uma) estrutura metálica (carroceria), para atender as 
necessidades da Umutrans  - Diretoria de Transito, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA:21/06/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.191
De:  5 de junho de 2017.
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “São Francisco de Assis”, 
com sede na Rua Francisco Rodrigues Júnior, s/n, Jardim Alphaville, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 5 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de Serviços nº 038/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROHEALTH LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos (consultas e 
procedimentos) de urgência e emergência, para atendimento a Unidade do Pronto 
Atendimento Municipal – PAM de Umuarama- Pr.
Valor: O valor mensal será de até R$169.900,00 (cento e sessenta e nove mil e 
novecentos reais), perfazendo um valor total anual de até R$ 2.038.800,00 (dois 
milhões trinta e oito mil e oitocentos reais).
Vigência: 19/05/2017 a 18/05/2018
Fundamentação: O presente contrato é decorrente do Pregão Presencial 008/2017, 
homologado pela Portaria n° 960/2017 em 15 de maio de 2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 17 de maio de 2017, edição nº 10970, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como alterações 
posteriores.
Umuarama, 05 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1566/2017
DATA: 05/06/2017.
SÚMULA: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
D E C R E T A :
Art. 1º  As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão 
ao disposto neste Decreto.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - Órgão Gerenciador – órgão, departamento ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; e
IV - Órgão Participante – órgão, secretaria ou entidade que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o 
desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e
IV – quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração.
Parágrafo único.  Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens 
e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente 
justificada e caracterizada a vantagem econômica.
Art. 3º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos 8.666, de 
21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado.
§ 1º  Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo 
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
§ 2º  Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, as secretarias, 
órgãos e entidades à participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados 
para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores 
a serem licitados, com assistência das Secretarias, órgãos e entidades participantes 
do registro de preços; 
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais 
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 
participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los 
das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, 
a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.
§ 3º  A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela 
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma 
de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativa de valores,  
nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro 
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela 
autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento 
licitatório.
§ 4º  Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscalizador do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre 
a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
 IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de 
Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação 
de serviços.
Art. 4º  O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a um 
ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 
§ 1º  Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. 
§ 2º  É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 
8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos 
os demais requisitos desta norma.
Art. 5º  A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, 
poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado 
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, 
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços.
Art. 6º  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados 
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 
a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e
III – as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando 
da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a 
serem praticados.
Parágrafo único.  Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, 
desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo 
admitido, poderão ser registrados outros preços.
Art. 7º  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Art. 8º  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer secretaria,órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
§ 1º  As secretarias, órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.
§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
§ 3o  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo: 
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;
III - o preço unitário máximo ou estimado que a Administração se dispõe a pagar, 
por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de quantidades a serem 
adquiridas;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento 
e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência, 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem 
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados;
VI - o prazo de validade do registro de preço;
VII – as secretarias, órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de 
contratos, no caso de prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas.
§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto 
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, 
medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.
Art. 10.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada 
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas.
Art. 11.  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo 
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 12.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 1º  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.
§ 2º  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3º  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4º  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1º  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador.
§ 2º  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
Art. 14.  Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na 
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos 
gerenciador e participante.
Art. 15.   Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Junho de 
2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 138/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais de 
consumo, equipamentos e serviços de terceiros, de acordo com o convênio 148/2013, 
referente ao Programa IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO Á FAMILIAS E INDIVÍDUOS e conforme descrição 
no anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 05 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 26/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
solicitada a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços técnicos para 
parametrização do aparelho controlador de gerador de energia do Hospital Municipal, 
no valor de R$ 1.912,31 (hum mil novecentos e doze reais e trinta e um centavos). 
Com a empresa: STEMAC S A GRUPOS GERADORES, inscrito no CNPJ sob nº. 
92.532.268/0001-12, com sede na Avenida Sertorio, 905, na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa jurídica. 
Altônia, 2 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Contratação de empresa para fornecimento de maquina 
para soldar para uso dos mecânicos do Pátio Rodoviário do Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 6.075,92  (seis mil e setenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 05 de junho de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 20 de junho de 2017 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 
–(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de junho de 2017
PREGOEIRO

sÚMula de receBiMento de renoVaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

Paiquere Agroindustrial LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da 
Licença de Operação paraUnidade de recebimento, beneficiamento e armazenamento 
e comercio de cereais e leguminosasinstalada Rod. PR 681, Alto Piquiri a Mirante do 
Piquiri, s/n, KM 4, no mun. de Alto Piquiri/PR (RLO n.121200-R1, val. 14/02/2023).
.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 104/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 104/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JURANDYR BENEGOSI JUNIOR, RG. nº 9.795.378-3 e C.P.F. nº 
065.954.689-21.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE INFORMÁTICA 
(20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/06/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 681/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FATIMA PESSOA, CPF Nº 187.608.938-50, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Restantes, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/02/06 a 01/02/11 a 
contar do dia 05/06/17 a 04/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 682/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR, CPF nº 527.321.269-
34, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 01/06/17 a 30/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 683/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE EVANGELISTA DE SOUZA, CPF nº 446.146.759-
72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/02/15 a 18/02/16, a contar do dia 01/06/17 a 
30/06/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0684/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Junho de 2017, o Sr. JURANDYR BENEGOSI 
NETO, CPF nº 065.954.689-21, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR 
PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (20h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocado através do Edital n° 084/2017, do dia 31/05/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/06/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0685/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Junho de 2017, o servidor 
JURANDYR BENEGOSI NETO, CPF. nº 065.954.689-21, ocupante do cargo de 
Monitor para a Oficina de Informática (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 686/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LUZIA RAMOS SOUZA, CPF. nº 795.050.909-00, 
ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/03/16 a 01/03/17, a contar do dia 05/06/17 a 04/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
29/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. C. QUINHONE 
ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, 
CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-
09, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-8.259,00(oito mil, duzentos e 
cinquenta nove reais),  na data de 29/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete (29/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana    
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 29/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais esportivos para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, 
Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-8.259,00(oito 
mil, duzentos e cinquenta nove reais),  na data de 29/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (29/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais esportivos para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 031/2017
ID: Nº. 1464
Data do Contrato: 29/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, 
Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-8.259,00(oito 
mil, duzentos e cinquenta nove reais),  na data de 29/05/2017.
Adjudicado e homologado em 29/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete (29/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 090/2017
Homologa Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais membros, 
do Processo Licitatório nº. 29/2017, modalidade Tomada de Preços - nº. 03/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e 
demais membros na Modalidade Tomada de Preços para Contratação para Execução de 2.150,48m2 de 
recape asfáltico em CBUQ, 1.318,74 m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município e galerias 
pluviais, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4% imprimação, revestimento em CBUQ, 
meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em concreto, urbanismo, sinalização e drenagem - Contrato de 
Repasse 1023259-17/2015 – Convênio 819276, a favor da empresa :
VENCEDOR VALOR R$
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60 VALOR 
TOTAL R$ 264.937,75 (duzentos e sessenta e quatro mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 05(cinco) dias do mês de 
junho de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058, DE 05 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 40.000,00 
(Quarenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
TOTAL R$: 40.000,00  
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributária e Contributivas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
TOTAL R$:  40.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

                      

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.912, de 05 de Junho de 2017.
DECRETO 
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.01.12.365.0016.1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
Fonte: 107 - Salário Educação  
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2014-2017 para o exercício de 2017: 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2017:
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 990.190,00 
(Novecentos noventa mil e cento noventa reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.72.51.02.00 Const. Instal. Ampliaç. e Reformas em Obras Dom. Publ. . . . .R$: 150.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. . . . . . . . . . R$: 60.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 300.190,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  100.000,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 107 – Salário Educação  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 380.000,00
TOTAL R$: 990.190,00  
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (93) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 150.000,00 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (141) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 260.190,00
3.3.90.39.00.00 (156) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 – Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00 (162) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . R$: 180.000,00
4.4.90.51.00.00 (165) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
4.4.90.52.00.00 (166) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
TOTAL R$: 990.190,00
  Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         
                      

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 057, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.913, de 05 de Junho de 2017.
DECRETO 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
 04        Administração 
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. .R$: 418.655,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. .R$: 105.785,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.939.200,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 268.247,62
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. .R$: 418.655,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. .R$: 105.785,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.939.200,00
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 268.247,62
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 154.600,00 
(cento cinqüenta quatro mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 105.000,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde  
Fonte: 303 – Saúde – 15% 
4.4.90.52.00.00 (216) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 49.600,00
TOTAL R$: 154.600,00     
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
 04        Administração 
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 105.000,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 – Saúde – 15% 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 49.600,00
TOTAL R$: 154.600,00   
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná                      
DECRETO Nº 056, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.912, de 05 de Junho de 2017.
DECRETO 
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.01.12.365.0016.1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
Fonte: 107 - Salário Educação  
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2014-2017 para o exercício de 2017: 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2017:
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 990.190,00 
(Novecentos noventa mil e cento noventa reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.72.51.02.00 Const. Instal. Ampliaç. e Reformas em Obras Dom. Publ. . . . .R$: 150.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. . . . . . . . . . R$: 60.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 300.190,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  100.000,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 107 – Salário Educação  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 380.000,00
TOTAL R$: 990.190,00  
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (93) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 150.000,00 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (141) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 260.190,00
3.3.90.39.00.00 (156) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 – Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00 (162) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . R$: 180.000,00
4.4.90.51.00.00 (165) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
4.4.90.52.00.00 (166) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
TOTAL R$: 990.190,00
  Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 091/2017
Homologa Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais membros, do 
Processo Licitatório nº. 34/2017, modalidade Tomada de Preços - nº. 04/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais 
membros na Modalidade Tomada de Preços para Contratação para Execução de 2.205,08m2 de pavimentação 
asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, pintura 
de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada, rampa para PNE e sinalização viária 
e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura de ligação, 
reperfilamento, recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas pluviais, através do Convênio nº 819842 – 
Contrato nº 1023156-37, a favor da empresa :
VENCEDOR VALOR R$
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60 VALOR TOTAL R$ 
271.543,37 (duzentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 05(cinco) dias do mês de junho de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº 1.912, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.01.12.365.0016.1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
Fonte: 107 - Salário Educação  
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  150.400,00
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.535.358,00
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.844.712,72
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 295.000,00
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2014-2017 para o exercício de 2017: 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2017:
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 780.190,00
Art. 6 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
990.190,00 (Novecentos noventa mil e cento noventa reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades, projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.156000 – Transferências Financeiras ao CENDEPAR
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.72.51.02.00 Const. Instal. Ampliaç. e Reformas em Obras Dom. Publ. . . . .R$: 150.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. . . . . . . . . . R$: 60.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 300.190,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 104 – Educações 25% / Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  100.000,00
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil 
Fonte: 107 – Salário Educação  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 380.000,00
TOTAL R$: 990.190,00  
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (93) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 150.000,00 
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (141) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 260.190,00
3.3.90.39.00.00 (156) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 – Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
10.00 – Departamento de Educação
10.01 – Divisão do Ensino Fundamental 
12         Educação
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação 
Fonte: 107 – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00 (162) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . . R$: 180.000,00
4.4.90.51.00.00 (165) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
4.4.90.52.00.00 (166) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
TOTAL R$: 990.190,00
  Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         
                      

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº 1.913, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
 04        Administração 
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. .R$: 418.655,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. .R$: 105.785,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.939.200,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 268.247,62
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. .R$: 418.655,00
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. .R$: 105.785,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.939.200,00
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 268.247,62
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 154.600,00 (cento cinqüenta quatro mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 105.000,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
301       Atenção Básica  
0023     Atenção Básica  
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde  
Fonte: 303 – Saúde – 15% 
4.4.90.52.00.00 (216) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 49.600,00
TOTAL R$: 154.600,00     
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
 04        Administração 
129       Administração de Receitas 
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 105.000,00
11.00 – Departamento de Saúde  
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 – Saúde – 15% 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 49.600,00
TOTAL R$: 154.600,00   
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 4.191/2017
DATA: 05/06/2017 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor dos proponentes ENITE JERONIMA RIBEIRO, JOÃO ANTONIO REBUSTINI, 
CARLOS FELIPE, MILTO JESUS FELIPE, ADEMAR ERENO SPONTONI, VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 008/2017, como segue:
PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE UNID
MILTO JESUS FELIPE Alface 1500 UNID
 Couve  780 MAÇO
 Cheiro Verde 100 MAÇO
 Repolho    600 KG
 Cenoura 480 KG
 Banana 600 KG
CARLOS FELIPE Alface 1500 UNID
 Couve  780 MAÇO
 Cheiro Verde 100 MAÇO
 Repolho 600 KG
 Cenoura 480 KG
JOÃO ANTONIO REBUSTINI Alface 1500 UNID
 Couve  780 MAÇO
 Cheiro Verde 100 MAÇO
 Repolho     600 KG
 Cenoura 480 KG
ENITE JERONIMA RIBEIRO Alface 1500 MAÇO
 Couve  780 MAÇO
 Cheiro Verde 100 MAÇO
 Repolho     600 KG
 Cenoura     480 KG
ADEMAR ERENO SPONTONI Goiaba 2000 KG
VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS Mandioca Descascada 2100 KG
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 008/2017 em favor dos 
proponentes ENITE JERONIMA RIBEIRO, JOÃO ANTONIO REBUSTINI, CARLOS FELIPE, MILTO JESUS FELIPE, 
ADEMAR ERENO SPONTONI, VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS, cujo objeto trata do Chamamento público para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 290/2017
EXONERA a pedido CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.456.066-7 
SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com lotação na Secretaria de Educação, ficando revogada a Portaria nº 432/2007, a partir de 06 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 062/2017 – Dispensa de Licitação nº 005/2017.
Ref. Oficio nº 067/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesma, com base no art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação profissional sem 
fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da 
sua Unidade de Educação Profissional em Umuarama - PR, com endereço à Avenida Duque de Caxias, nº 5238, 
Bairro Armazém, CEP 87504-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, para prestar serviços mediante 
realização do Curso: MOTIVAÇÃO E COMPROMETIMENTO NO TRABALHO, o curso será ofertado para todos os 
funcionários da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
O valor global fixo de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2017, IRENE FLORES FERREIRA, portadora do RG nº 3.407.942-0 SSP/
PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Cozinheiro (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir, a partir de 1º de junho de 2017, o percentual da gratificação por regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (RTIDE) da servidora CLAUDINEIA FERREIRA DE SOUZA, portadora do RG nº 12.416.220-3 SSP/PR, que 
exerce o cargo efetivo de OPERÁRIO (40 horas), com lotação na Secretaria de Urbanismo, de 48% (quarenta e oito 
por cento) para 20% (vinte por cento), sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2017. 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2017
Revogar a portaria n.º 099, de 06 junho de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de junho de 2017, revogando, portanto, a portaria n.º 099, de 06 de junho de 
2017, que nomeou Elisângela Pereira, portador do RG nº 9.241.382-9 SSP/PR, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Urgência e Emergência, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 01 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2017
Revogar a portaria n.º 063, de 07 março de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 02 de junho de 2017, a portaria n.º 063, de 07 de março de 2017, que nomeou WILLIAN 
CARLOS CLARO, portador do RG nº 10.267.523-1 SSP/PR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Cadastro de Clientes, com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de junho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 02 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2017
Nomeia Andreza Kelly dos Santos
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 05 de junho de 2017, ANDREZA KELLY DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 13.402.289-2 SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Urgência e Emergência, 
símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Saúde. 
Maria Helena-PR, 02 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2017
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 05 de junho de 2017, a servidora ANDREZA KELLY DOS SANTOS, portadora do RG 
n.º 13.402.289-2 – SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Urgência e Emergência (40 
horas), com lotação na Secretaria de Saúde, adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de junho de 2017.
Maria Helena-PR, 02 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2017
Exonera a pedido Carlos Scarpeline Zanque.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 05 de junho de 2017, o (a) servidor (a) CARLOS SCARPELINE ZANQUE, 
matrícula n.º 53711, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 1.861.746 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de junho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 05 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: D. GESKA - ME
CNPJ/CPF: 14.047.634/0001-04
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ADAPTADOR COM BORRACHA P/ PONTEIRA SUGADOR GNATUS 3,00 R$ 15,84 R$ 47,52
2 ANEL DE VEDAÇÃO DE SILICONE PARA AUTOCLAVE 21L CRISTOFOLI 2,00 R $ 
74,70 R$ 149,40
3 ANGULO COM MOLA
 MIKATOS 2,00 R$ 15,53 R$ 31,06
4 AUSCUTADOR
 MIKATOS 2,00 R$ 13,93 R$ 27,86
5 BIELA PARA COMPRESSOR
 FIAC 2,00 R$ 88,50 R$ 177,00
6 BLOCO SUCTOR GNATUS 2,00 R$ 77,10 R$ 154,20
7 BORRACHA PARA PONTEIRA DO SUGADOR
 GNATUS 3,00 R$ 3,96 R$ 11,88
8 BRAÇADEIRA DO APARELHO DE PRESSÃO ALGODÃO FECHO METAL
 MIKATOS 3,00 R$ 19,88 R$ 59,64
9 CAMISA PARA COMPRESSOR
 FIAC 2,00 R$ 78,00 R$ 156,00
10 CIRCUITO DISPLAY AUTOCLAVE ODONTOLOGICA CRISTOFOLI 1,00 R $ 
141,00 R$ 141,00
11 CIRCUITO ELETRÔNICO AUTOCLAVE HOSPITALAR SERCON 1,00 R $ 
765,00 R$ 765,00
12 CIRCUITO ELETRÔNICO CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1,00 R $ 
750,00 R$ 750,00
13 CONTACTOR PARA AUTOCLAVE
 WEG 1,00 R$ 315,00 R$ 315,00
14 CORREIA
 GOOD YEAR 2,00 R$ 29,40 R$ 58,80
15 EIXO PINÇA COM ROTOR PARA ALTA ROTAÇÃO
 KAVO 2,00 R$ 104,40 R$ 208,80
16 EJETOR DO SUGADOR
 GNATUS 2,00 R$ 30,78 R$ 61,56
17 FILTRO AR
 BELL AIR 4,00 R$ 169,50 R$ 678,00
18 FILTRO DE AGUA AUTOCLAVE HOSPITALAR
 FILTROS MIL 1,00 R$ 237,00 R$ 237,00
19 FILTRO DE AR PARA COMPRESSOR COM ELEMENTO FILTRANTE
 SCHULZ 2,00 R$ 31,50 R$ 63,00
20 FILTRO SEPARADOR DE DETRITO
 GNATUS 2,00 R$ 28,50 R$ 57,00
21 FITA PARA SELADORA
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 14,10 R$ 28,20
22 FLUXOMETRO
 UNITEC 2,00 R$ 67,50 R$ 135,00
23 JOGO DE ANEIS DE PISTAO PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 2,00 R$ 79,50 R$ 159,00
24 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 2,00 R$ 30,00 R$ 60,00
25 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO
 KAVO 2,00 R$ 15,00 R$ 30,00
26 KIT CIRCUITO ELETRONICO AUTOCLAVE ODONTOLOGICA CRISTOFOLI 2,00 R $ 
459,00 R$ 918,00
27 KIT PLACA LED AUTOCLAVE CRISTOFOLI 2,00 R$ 164,40 R$ 328,80
28 KIT VALVULA SOLENÓIDE PARA AUTOCLAVE ODONTOLOGICO
 DANFOSS 2,00 R$ 180,00 R$ 360,00
29 LAMPADA DO REFLETOR
 PHILIPS 2,00 R$ 28,50 R$ 57,00
30 LAMPADA LED PARA FOTOPOLIMERIZADOR
 PHILIPS 2,00 R$ 45,00 R$ 90,00
31 LAMPADA PARA FOCO AUXILIAR
 PHILIPS 1,00 R$ 42,00 R$ 42,00
32 LAMPADA PARA FOTOPOLIMERIZADOR
 PHILIPS 2,00 R$ 63,00 R$ 126,00
33 MANGUEIRA DE AR ALTA PRESSAO
 GOOD YEAR 12,00 R$ 8,10 R$ 97,20
34 MANGUEIRA DE SILICONE PARA AUTOCLAVE
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 24,00 R$ 48,00
35 MANGUEIRA DO SUGADOR
 GNATUS 12,00 R$ 16,20 R$ 194,40
36 MANGUEIRA TRIPLA PARA EQUIPO
 GNATUS 9,00 R$ 18,00 R$ 162,00
37 MANGUITO DE LATEX PARA APARELHO DE PRESSAO
 MIKATOS 5,00 R$ 11,40 R$ 57,00
38 PERA PARA APARELHO DE PRESSAO
 MIKATOS 3,00 R$ 6,00 R$ 18,00
39 PERA PARA EGG MIKATOS 3,00 R$ 6,60 R$ 19,80
40 PERFIL DE SILICONE PARA AUTOCLAVE
 SERCON 1,00 R$ 234,00 R$ 234,00
41 PINO ANTI VACUO
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 13,50 R$ 27,00
42 PINO SELO SEGURANCA
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 3,60 R$ 7,20
43 PISTAO PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 1,00 R$ 76,50 R$ 76,50
44 PLACA DE NIVEL DE AGUA PARA AUTOCLAVE HOSPITALAR
 SERCON 1,00 R$ 534,00 R$ 534,00
45 PLACA DE VALVULA PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 2,00 R$ 69,00 R$ 138,00
46 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR
 MARGIRIUS 2,00 R$ 78,00 R$ 156,00
47 REGISTRO DE AGUA PARA CUSPIDEIRA
 GNATUS 2,00 R$ 52,20 R$ 104,40
48 RELE DE NÍVEL PARA AUTOCLAVE SERCON 1,00 R$ 276,00 R $ 
276,00
49 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE HOSPITALAR
 D´VOLTS 2,00 R$ 201,00 R$ 402,00
50 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE ODONTOLOGICO
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 57,00 R$ 114,00
51 ROLAMENTO ALTA ROTACAO
 KAVO 2,00 R$ 63,00 R$ 126,00
52 ROLAMENTO CONTRA ÂNGULO KAVO 1,00 R$ 63,00 R $ 
63,00
53 ROLAMENTO MICROMOTOR KAVO 1,00 R$ 63,00 R$ 63,00
54 ROLAMENTO PARA COMPRESSOR SKF 2,00 R$ 40,50 R $ 
81,00
55 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE ODONTOLOGICO
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 10,50 R$ 21,00
56 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 2,00 R $ 
111,75 R$ 223,50
57 SERINGA TRIPLICE
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 153,00 R$ 306,00
58 TERMINAL TRIPLO
 GNATUS 2,00 R$ 49,50 R$ 99,00
59 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE ODONTOLOGICO
 CRISTOFOLI 2,00 R$ 64,50 R$ 129,00
60 VALVULA DE RETENCAO PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 2,00 R$ 50,40 R$ 100,80
61 VALVULA PARA APARELHO DE PRESSAO
 MIKATOS 2,00 R$ 7,20 R$ 14,40
62 VALVULA DE REGULAGEM DE PRESSÃO PARA EQUIPO GNATUS 2,00 R $ 
51,00 R$ 102,00
63 VALVULA DE RETENÇÃO PARA AUTOCLAVE SERCON 1,00 R$ 79,50 R $ 
79,50
64 VALVULA DE RETENCAO PARA COMPRESSOR
 SCHULZ 1,00 R$ 59,10 R$ 59,10
65 VALVULA SPRAY GNATUS 2,00 R$ 45,90 R$ 91,80
66 VALVULA SOLENOIDE AUTOCLAVE HOSPITALAR
 ASCOVAL 1,00 R$ 324,00 R$ 324,00
67 MAO DE OBRA TECNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR
 D. GESKA 100,00 R$ 120,00 R$ 12.000,00
68 MAO DE OBRA TECNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO
 D. GESKA 200,00 R$ 99,00 R$ 19.800,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 05 de junho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.071/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA MARIA GABRIEL DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA MARIA GABRIEL DE PAULA, matrícula 
nº 963421, portadora da cédula de identidade RG nº 2.029.957-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 884.777.469-15, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.072/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA DOS SANTOS AMATI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA DOS SANTOS AMATI, 
matrícula nº 964071, portadora da cédula de identidade RG nº 5.628.787-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 038.464.229-
24, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.073/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VILMA APARECIDA DA SILVA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VILMA APARECIDA DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº 963341, portadora da cédula de identidade RG nº 6.394.862-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 017.882.459-38, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 
2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.074/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALÉCIO BOGNIOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALÉCIO BOGNIOTTI, matrícula nº 928942, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.642.043-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 060.770.939-12, ocupante do cargo 
de carreira de Servente de Obras, nomeado em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.075/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM, matrícula 
nº 970391, portadora da cédula de identidade RG nº 7.729.601-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 004.913.049-86, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 
2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.076/2017
Constitui Comissão Especial para avaliação de Amostra de Uniforme Escolar (camiseta) que será fornecida para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para Avaliação da amostra do uniforme escolar (camisetas), para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Umuarama, conforme determinado no Edital do Pregão Presencial nº 060/2017, onde 
será integrada por:
ELAINE DARLI BAFFILLI HIRT 
CPF 022.949.619-97
RG 6.295.153-2
FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI
CPF 071.621.879-86
RG 10.727.677-7
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
CPF 055.659.099-61
RG 9.528.039-0
Art. 2° Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 2 de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.077/2017
Exonera a pedido ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.709.357-1-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.° 059.766.809-41, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 
de junho de 2017, ficando revogada a Portaria n° 1702, de 13 de maio de 2015.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.078/2017
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLAUDIO ALVES DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDIO ALVES DA SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.352.279-1-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 022.533.379-19, admitido em 01 de março de 2001, pelo regime 
CLT, para exercer a função de emprego público de Motorista III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 e § 2º do art. 25 da Lei Complementar n.º 188/2007, no período de 01 de abril de 2017 
a 31 de abril de 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.079/2017
Concede licença Saúde à servidora SUELY MARIA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora SUELY MARIA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.624.796-5-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 756.467.659-00, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 11 de 
maio de 2017 a 25 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.080/2017
Concede licença Saúde à servidora PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.303.952-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 039.287.409-11, nomeada em 18 de janeiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, licença 
Saúde, no período de 26 de maio de 2017 a 09 de junho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.081/2017
Concede licença Saúde à servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.997.428-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 059.966.909-85, nomeada em 07 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, no período de 18 de maio de 2017 a 01 de junho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.082/2017
Concede licença Saúde à servidora SIMONE TORINO CHAVES BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora SIMONE TORINO CHAVES BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.628.688-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.431.249-47, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Saúde, no período de 22 de maio de 2017 a 05 de junho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.083/2017
Concede licença Luto a servidora ISABEL CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ISABEL CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 19.101.414-SSP/SP, inscrita no CPF n.º 769.892.089-53, nomeada em 02 de julho de 2007, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Luto, no período de 08 de maio de 2017 a 15 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.084/2017
Concede licença Luto a servidora ZULMIRA MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMIRA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.055.362-4-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 827.192.929-15, nomeada em 01 de agosto de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no período de 
17 de maio de 2017 a 24 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do 
art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.085/2017
Concede licença para Casamento a servidora DANIELLE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.323.172-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 068.908.699-74, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
Casamento, no período de 06 de maio de 2017 a 13 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS.
Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: AYDAR QUADRADO CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de Otorrinolaringologia, que serão 
pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) mensais
Prazo: início em 02 de junho de 2017 e término em 02 de junho de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 050/2017

Contrato de Aquisição nº 067/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS S/A
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem utilizados no CISA, com recursos oriundos 
do Convênio n° 810136/2014, do Ministério da Saúde
Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil  reais)
Prazo: início em 22 de maio de 2017 e término em 10 de julho de 2017.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 029/2016

Contrato de Prestação de Serviços nº 060/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de fonoaudiologia, com atendimento no 
município de São Jorge do Patrocínio/PR, consorciado ao CISA, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) mensais
Prazo: início em 18 de maio de 2017 e término em 18 de maio de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 043/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames na especialidade de Fonoaudiologia, com atendimento 
no município de São Jorge do Patrocínio - PR, consorciado ao CISA, que serão pagos com valores constantes da 
tabela CISA
Valor: até R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) anuais
Prazo: início em 18 de maio de 2017 e término em 18 de maio de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 044/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: PANUCCI CLÍNICA DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames de ultrassonografia.
Valor: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: início em 05 de junho de 2017 e término em 05 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 059/2017

Contrato  de Prestação de Serviços nº 074/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLÍNICA MÉDICA
Objeto: prestação de serviços com a realização de procedimentos/cirurgias à nível hospitalar na especialidade de 
otorrinolaringologia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 057/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: B B S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização cirurgias eletivas
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 056/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: B B S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de Cirurgia Geral, que serão pagos 
com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 055/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LEGNANI CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de Pediatria, que serão pagos com 
valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Prazo: início em 01 de junho de 2017 e término em 01 de junho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 049/2017
Umuarama,  05 de junho de 2017.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa D. A. ROSA & ROSA LTDA – EPP, para a aquisição de 
peças para a manutenção de computadores utilizados no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 020/2017, anexo. Em 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GASTROMED DE UMUARAMA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
gastroenterologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 062/2017, anexo. Em 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa F. REGIANI & CIA LTDA - ME, para prestação de 
serviços com a realização de procedimentos odontológicos, conforme edital de Chamamento Público nº 004/2017 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 063/2017, anexo. Em 05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Pediatria, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 064/2017, anexo. Em 
05 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.086/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº 971281, portadora da cédula de identidade RG nº 34.776.049-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 000.033.125-26, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 
2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.087/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CHRISTIANE DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CHRISTIANE DE ABREU, matrícula nº 970801, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.295.458-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.927.789-09, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.088/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE MARTINS, matrícula nº 970631, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.038.730-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 787.345.689-72, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.089/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS, 
matrícula nº 971361, portadora da cédula de identidade RG nº 6.846.670-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 015.554.869-
75, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 
2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.090/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELISANGELA DE OLIVEIRA BISSIATO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELISANGELA DE OLIVEIRA BISSIATO SILVA, 
matrícula nº 972091, portadora da cédula de identidade RG nº 6.646.694-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 958.704.409-
63, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 
2016, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.091/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MEIRE DE JESUS SANTANNA CASTILHO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.500.137-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 788.488.309-00, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando da 
referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.092/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 
972251, portadora da cédula de identidade RG nº 9.858.795-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 055.118.999-17, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2014 a 16 de maio de 2016 passando 
da referência 05 para referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.093/2017
Nomeia LUCAS MOREIRA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia LUCAS MOREIRA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.758.453-2-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 086.668.109-47, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir 
de 1º de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.094/2017
Nomeia ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.029.293-2-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 716.746.329-91, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-
03, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir 
de 1º de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.095/2017
Nomeia FERNANDA PERIARD MANTOVANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia FERNANDA PERIARD MANTOVANI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.145.337-0-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 095.484.479-32, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo 
CC-06, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 1º de 
junho de 2017.
Art. 2º Conceder à ora nomeada, o percentual de 47,40% (quarenta e sete vírgula quarenta por cento) sobre o símbolo 
CC-06, a partir de 1º de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.096/2017
Nomeia OSVALDO BORBOREMA MARTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia OSVALDO BORBOREMA MARTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.605.069-0-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 602.265.289-87, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir 
de 1º de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.097/2017
Revogar a Portaria n° 408, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria n° 408, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora LEA DIAMANTINO DO 
NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade RG n°. 2.745.585-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 492.227.161-
91, admitida em 07 de agosto de 2000, ocupante da função de emprego público de Farmacêutica,  pelo regime CLT, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Assistência 
Farmacêutica, símbolo CC-02, percebendo Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 66,23% (sessenta e 
seis vírgula vinte e três por cento), a partir de 1º junho de 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.098/2017
Nomeia JADER CALDAS FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia JADER CALDAS FERRAZ, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.582.277-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 783.741.549-34, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Assistência Farmacêutica, 
símbolo CC-02, lotado no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 1º de 
junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto - saMae
conVÊnio coM a fundaÇÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 012/2017
Pregão Presencial N.º 001/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-
RIOS – AMERIOS-PR.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, torna publico que fará 
realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação restrita as MICROEMPRESAS 
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) legalmente 
autorizadas, localizada na região da Associação de Municípios Entre Rios – AMERIOS, nos termos do art. 47 da Lei 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02 
sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 21 de junho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Materiais de construção e Materiais Hidráulicos 
para os setores Administrativo, Sistema de Água e Sistema de Esgoto do SAMAE de Mariluz-PR, conforme 
quantidades e especificações descritas nos lotes I e II que são parte integrante do presente edital.
PREÇO MÁXIMO LOTE I: R$ 24.495,50 (vinte quatro mil quatrocentos e noventa cinco reais e cinquenta centavos);
PREÇO MÁXIMO LOTE II: R$ 39.776,80 (trinta e nove mil setecentos setenta seis reais e oitenta centavos).
TIPO: MENOR PREÇO  POR LOTE 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal em até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos materiais  e apresentação da nota fiscal.
CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrega dos materiais deverão ocorrer imediatamente após a solicitação através de 
requisição e entregue na sede do SAMAE de Mariluz-PR, e todos os custos e cuidados de transportes correrá por 
conta das empresas vencedoras.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, na Sede 
do SAMAE de Mariluz–PR, situada a Rua Floriano Peixoto, 2473, Centro, informações pelo fone (44) 3534-1154 com 
Rodrigo Barros Cavalcanti.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
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conselHo MuniciPal de assistÊncia social c.M.a.s
RESOLUÇÃO Nº. 005/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do PLANO DE AÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS S.C.F.V . Deliberação 062/2016 em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na sala 
de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Plano de Ação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos S.C.F.V 
Deliberação 062/2016.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMAS

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e adolescente c.M.d.c.a

RESOLUÇÃO Nº. 002/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do PLANO DE AÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS S.C.F.V 062/2016, em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na sala de reunião do 
Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação Plano de Ação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos S.C.F.V 
Deliberação 062/2016.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
CONTRATO Nº116/2017
 DE FORNECIMENTO 
Dispensa por Limite nº22/2017
Contrato de prestação de serviços, em que entre si celebram, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.444/0001-40, sito a Avenida 
Paraná, 609, nesta cidade de Perobal, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, agente político, portador do RG nº. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. Nº.670.647.799-00, residente à Rua 
Jussara nº 929, em Perobal, Estado do Paraná, e do outro lado PASCOAL OLIVIO FELIZE ME, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 81.722.829/0001-08, com sede a Rua Manoel Antunes Pereira, 326 na cidade de Mandaguari – PR CEP: 
86.975-000, neste ato representado pelo Sr. º PASCOAL OLIVIO FELIZE, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 1.565-716 e inscrito to CPF n.º 275.963.209-10 residente na  RUA MANOEL ANTUNES PEREIRA, 326, 
CENTRO, CEP 86975-000, na cidade de MANDAGUARI – PR, doravante denominada CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato é celebrado sem a ocorrência de licitação sendo dispensada com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - É objeto do presente Contratação de uma empresa para aquisição de 
Relógios Ponto Biométricos para os CMEIs Pequeno Aprendiz, Edna Maria, Secretaria de Educação, Escola Municipal 
Dimas Miranda e Secretaria de Obras.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR - O valor total avençado entre as partes será de R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos 
e cinquenta reais), a serem pagos em 02(duas) parcelas da seguinte forma: R$ 3.825,00 após instalação dos 
equipamentos e R$ 3.825,00 em 30(trinta) dias após a instalação.
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início em 05 de junho de 
2017 e término previsto para 05 de junho de 2018, podendo ser prorrogado por igual período. 
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes da prestação de serviços deste contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão Unid Função Sub-Função Aplic Projet Categoria economica Desp. Fonte
05 0505 15 452 0 42 449052340000 989  
06 0602 12 361 0 23 449052340000 1077  
06 0602 12 361 0 23 449052340000 1285 107
CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO ÚNICO - Dará também causa à rescisão do presente con¬trato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notó¬ria insolência, liquidação judicial ou extra judicial, e 
altera¬ção social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da VENDEDORA que, à juízo do MUNICIPIO DE 
PEROBAL, prejudique a execução deste contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do  MUNICIPIO DE PEROBAL.
c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA: - A abstenção por parte do COMPRADOR da utiliza¬ção de qualquer direitos ou faculdade que 
lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mes¬mos direitos ou faculdades 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Con¬trato ensejará a sua Rescisão, arcando a 
VENDEDORA com as conse¬qüências contratuais, suas responsabilidade e sanções prevista na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA: - a) - Pagará a VENDEDORA, multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) calculada sobre o 
valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo fixado nesta cláusula, independente de inter¬pelação judicial 
ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai decorrentes.
b) - Fica assegurado a MUNICIPIO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:
I) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
II) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as espe¬cificações.
III) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado para que haja total 
fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento que 
se seguir a correspondente imposição.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se 
reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e 
alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
contratos e as disposições de Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DO(S) BEM(NS): A CONTRATADA obriga-se a apresentar garantia 
contra qualquer defeito de fabricação ou montagem do  bem fornecido de, no mínimo 12 (doze) meses.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer durante o período de garantia, às suas expensas, 
as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA:
1. Assegurar o fornecimento do bem, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos pertinentes;
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua responsabilidade, incidentes 
sobre os bens objeto deste Contrato.
3.  Entregar o os bens na sede do Município de Perobal nos endereços constantes nas solicitações de entrega, 
correndo por conta da contratada as despesas com frete, taxas, impostos, seguros de transporte, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS CONDIÇÕES GERAIS): Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser 
devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para 
dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na 
esfera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual forma e 
teor, na presença das testemunhas.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual forma e teor, perante as testemunhas.
Perobal/PR., 05 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal
PASCHOAL OLIVIO FELIZE  
Contratado 

Testemunhas:
1.________________________                                 2.________________________ 
   Amauri de Almeida                          Fabio César Belezi  
   CPF 384.680.501-72                               CPF 038.994.919-12

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QT UN MARCA VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
1 1 8592 Relógio Ponto Biométrico, com no mínimo as especificações: Atender a 
Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e os requisitos da Portaria 595/13 do INMETRO, que 
determina novos padrões de segurança e qualidade para os REPS; Capacidade de gerenciamento de até 15.000 
colaboradores na Memória de Trabalho (MT);Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP): 
9.000.000; capacidade da bobina, com autonomia para mais de 11.000 tickets; nível de segurança, com dados fiscais 
assinados digitalmente;  Possui contador de tickets restantes (valor aproximado); incluindo treinamento no local e 
licença de uso do Programa, incluídos.  5,0 UN HENRY MODELO HEXA B 
1.500,00 7.500,00
1 2 8593 Bobina térmica com 300mts caixa com 6 unidades 1,0 
UN HENRY 150,00 150,00

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 298/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº36/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 36/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos que estão contidos 
no plano de aplicação programa apoio a creches do Brasil Carinhoso, resolução 19 de setembro de 2014., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 7.033,04
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de caráter preventivo e corretivo nas instalações prediais, envolvendo consertos, reparos e instalação (alvenaria, 
pintura, hidráulica e elétrica), a serem realizados nas dependências dos prédios pertencentes ao Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 21/06/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 05 de junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR -

CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0008136-53.2008.8.16.0173

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

Valor da Causa: R$ 13.432,38
Exequente(s): COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Executado(s): INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS DOURADINA LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimentoFAZ SABER
tiverem que, através dos autos nº.  de 8136-53.2008.8.16.0173 Cumprimento de Sentença
onde é exequente  e executado(a) Copel Distribuição S.A. Industria e Comércio de

 vem tornar público e de conhecimento geral de que por este atoEstofados Douradina Ltda,
procede a  do(a) executado(a) INTIMAÇÃO Industria e Comércio de Estofados Douradina

 inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 03.587.692/0001-04, atualmente em lugar incerto e nãoLtda,
sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
13.432,38, sob pena de ser acrescida ao montante da condenação multa prevista no artigo 523,
§1º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento).
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da Lei.

Umuarama, 10 de abril de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 96/2013
Inexigibilidade nº 07/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reajustado o valor constante na cláusula quarta do presente contrato, a partir de junho 
de 2017, no percentual de 3,37% IGP-M (05/2016 a 04/2017).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a cláusula quarta do contrato acrescendo o valor de R$ 21.809,96 (vinte e um 
mil oitocentos e nove reais e noventa e seis centavos), referentes ao acréscimo de serviço estabelecido na cláusula 
primeira e o reajuste estabelecido na cláusula segunda deste termo aditivo, serem pagas em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 5.452,49 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 31/05/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA nº 05/2017
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 16/2017, de 13 de Janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
as seguintes proponentes:
Nº PROPONENTES CREDENCIADOS
01 INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA – ME
Pérola/PR, 05 de Junho de 2017.
JAMIL MENDES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 344/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor AGUINALDO CALIANI, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
868.249-6, SSP/PR, e do CPF nº 187.953.409-63, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 345/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor APARECIDO FERNANDES APARICIO, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 3.788.069-8, SSP/PR, e do CPF nº 513.036.049-49, ocupando o cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Junho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 346/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.375.112-3, SSP/PR, e do CPF nº 513.022.849-91, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 
01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 347/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.044.858-6, SSP/PR, e do CPF nº 527.360.839-20, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 348/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JAIR RIGUETTO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.454.790-
4, SSP/PR, e do CPF nº 498.808.969-04, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 349/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 6.525.947-8, SSP/PR, e do CPF nº 039.078.599-79, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 350/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
5.325.690-2, SSP/PR, e do CPF nº 982.991.669-34, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Padrão-C para Padrão-D, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 351/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARIA FERNANDA MOURA FAVERO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 9.762.010-5, SSP/PR, e do CPF nº 009.925.379-83, ocupando o cargo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-C para Padrão-D, a partir de 01 de Junho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 352/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JULIANA HUNGARO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.303.656-9, SSP/PR, e do CPF nº 035.285-119-82, ocupando o cargo de Professor de Artes, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Junho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 353/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO DOS REIS, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.573.292-9, SSP/PR, e do CPF nº 028.827.549-73, ocupando o cargo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de 
Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 354/2017
Nomeia LEANDRO ODORIZZI, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO ODORIZZI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 7.716.286-0-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 007.821.419-00, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo, Símbolo CC-5, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 01 de Junho de 
2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 65/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 20 de JUNHO de 2017, 
às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - PARA REGISTRO DE 
PREÇO, tipo menor preço – POR ITEM, para: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO E UNIFORMES PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de JUNHO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 58/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do Pregão 
Presencial nº 58/2017, para o dia 20 de junho de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação, - PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, para: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA CONTRA SINISTRO PARA 43 
(QUARENTA E TRÊS) VEÍCULOS FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  - PR. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de JUNHO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 160/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A 
BENITEZ & CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 209, 
Centro CEP- 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-00, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 320, Centro, CEP – 87.555-000, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 54/2017, 
Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 120, data da homologação da licitação 02/06/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DO POÇO ARTESIANO BAIRRO SERRINHA E BAIRRO SÃO VICENTE.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 06/06/2017 e término previsto para 06/08/2017, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.601,64-(dois mil seiscentos e um reais e sessenta 
e quatro centavos), pagos em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de junho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.019.646/0001-05, com sede à Rua Central, 
S/N, Lote 04, Escritório 04, Loteamento Morada do Sol, CEP – 87.507-170, na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO DA ROSA HOFFMAN, brasileiro, solteiro, portador do RG. 
nº 6.110.583-2/SESP-PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à Avenida Liberdade, n° 3.161, Jardim Iguaçu, 
CEP - 87.501-460, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 54/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 120, data da homologação da licitação 02/06/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DO POÇO ARTESIANO BAIRRO SERRINHA E BAIRRO SÃO VICENTE.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 06/06/2017 e término previsto para 06/08/2017, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-23.198,05-(vinte e três mil cento e noventa e oito 
reais e cinco centavos), pagos em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do 
objeto da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de junho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 56/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 122/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 56/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA E PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOSÉ CARLOS JARDIM
DIAUTO – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA – ME
LAUDELINO GUIDO - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 55/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 121/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 55/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 003 , DE 31  DE MAIO  DE 2017.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/05/2017 até 31/05/2017, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/05/2017 até 31/05/2017, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues Londrina 2
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues Maringá 3
Danielly Cintia Carlos Brati Umuarama 1
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31   de  Maio    de 2017.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a  fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 012, DE 05 DE JUNHO DE 2017.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Altamir Bail Ponchielli  20 14/06/2015 a 14/06/2016 01/06/2017 a 30/06/2017
Olímpio Aparecido Moreale 21 11/07/2014 à 11/07/2015 01/06/2017 a 30/06/2017
Gilson Souza 07 20/07/2014 à 20/07/2015 01/06/2017 a 30/06/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de junho 2017.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Prefeitura MuniciPal de taPejara
CNPJ 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222
C E P 8 7 4 3 0 - 0 0 0 - T A P E J A R A - P A R A N Á
LEI Nº 1911, DE 05 DE JUNHO DE 2017. (Autoria: Chefe do Poder Executivo) Altera a redação do art. 14 e a 
Tabela constante do anexo I, do seu § 7º, da Lei nº 1.052, de 07.03.2006 e suas alterações posteriores. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1o O art. 14 da Lei nº 1.052, de 07 de março de 2006 e suas alterações posteriores, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 14. O Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial 
será feita através da aplicação de uma tabela de aportes crescentes anuais, por 27 anos, iniciando em 2017 e 
terminando em 2043, expressa em Reais, conforme Tabela constante do Anexo I, parte integrante desta Lei, a qual 
será revista a cada alteração apontada nas reavaliações atuariais”. Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. Tapejara, em 05 de junho de 2017. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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ANEXO I  
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO 
ATUARIAL 2017 

 

 

cÃMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais do 1º Quadrimestre de 2017.
Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete às quinze horas, reuniram na Câmara Municipal 
de Tapira, os membros da Comissão de Finanças e Fiscalização, o Vice Presidente do Legislativo: Claudemir Antônio 
de Abreu, Vereadores, Contador e Procurador Jurídico da Câmara e demais pessoas (que constam na lista de 
presença que faz parte integrante desta ata). 
Ao iniciar os trabalhos o Vice Presidente da câmara apresentou seus cumprimentos e agradeceu a presença de todos. 
Disse que estavam reunidos para a realização de Audiência Pública, que visa demonstrar e avaliar o cumprimento das 
metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2017, conforme Edital de Audiência Pública da Câmara N.º02/2017, datado em 
vinte e dois de Maio de dois mil e dezessete e publicado no Diário Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” 
no dia vinte e três de Maio do corrente ano, na página C2. Esta audiência é realizada para o cumprimento contido 
no Parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dando continuidade o Vice Presidente Claudemir 
passou a palavra ao contador da Câmara. Sendo assim Joel fez seus cumprimentos e logo em seguida apresentou o 
balancete da despesa da câmara do período de Janeiro a Abril do ano de dois mil e dezessete. Após suas explicações 
deixou a palavra livre para questionamentos, como ninguém apresentou nenhuma manifestação, Joel encerrou. 
Dando prosseguimento não havendo mais nada a tratar, o Vice Presidente da Câmara agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada esta Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente ata, que 
após lida e aprovada segue assinada pelos membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara 
e pelos demais presentes que assim desejarem.

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10348/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora PALOMA SILVA DE SOUZA, matrícula 133957, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 05/06/2017 a 01/12/2017, conforme 
atestado médico firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386, em 05 de junho 2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 05 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

cÃMara MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 21, de 02 de junho de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador ADEMIR MURRO MARSARI viajarem até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para 
tratar de assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia Legislativa do Paraná e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos dias 05 a 07 de junho de 2017, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 01716, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 165/2015, Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia Nº 4/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: Aumento de Meta Física em R$ 110.794,68 (cento e dez mil setecentos e noventa e quatro reais e sessenta 
e oito reais).
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JONATAN RAFAEL REBELO.

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10.347/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Senhora Márcia Maria Sônego de Pádua, Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA, Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte (Portaria nº 9935/2017), viajar até a cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, para tratar assuntos de interesse no 
Município, participar do PNC – Programa Nacional de Formação e Capacitação de Gestores Ambientais,  nos dias 06 
a 08 de junho de 2017,  cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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